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Resumo: O presente artigo tem como objetivo o estudo sobre a redução da maioridade penal no Brasil de forma a verificar a inconstitucionalidade dessa atitude perante a Constituição Federal em vigor, ferindo  o que orientam os princípios fundamentais da Carta Magna e do  Estatuto da Criança e do Adolescente, abordando pontos essenciais que ofereçam ao leitor uma melhor possibilidade de compreensão que os  atos infracionais cometidos por menores de 18 anos não justificam a redução da maioridade como solução para a diminuição da violência que atinge o Brasil.
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1 A REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL NO BRASIL 

1.1 INTRODUÇÃO

	Este artigo tem como objetivo de estudo a discussão sobre a redução da maioridade penal no Brasil, tema muito polêmico e com diversas opiniões doutrinárias divergentes. 
	Devido ao grande aumento da criminalidade e  de insegurança que afeta a sociedade no geral, tem ganhado força o projeto de lei em andamento na Câmara dos Deputados para alteração do artigo 228 da Constituição Federal, a fim de reduzir para 16 anos a imputabilidade penal. Reduzir a idade penal para alguns seria a solução ideal para amenizar e diminuir o índice de crimes cometidos por jovens adolescentes, já para outros seria uma forma de aumentar ainda mais este problema.  
	A redução da maioridade penal, ofende diretamente todos os princípios referentes aos direitos humanos, já que crianças e adolescentes ainda estão em desenvolvimento físico e psicológico, não possuindo ainda uma maturidade ideal para suportar as consequências de uma conduta ilícita, prevista no nosso código penal brasileiro com crime. Uma hipótese portanto, é que a redução do limite de imputabilidade penal através da alteração do dispositivo legal previsto na nossa Constituição Federal de 1988, além de inconstitucional, seria uma afronta aos direitos adquiridos pelos adolescentes, obrigando-os a responder criminalmente por condutas praticadas por eles enquanto menores.
	Outro ponto importante nesta análise, é se o Brasil está preparado em seu sistema carcerário, para abrigar esses jovens infratores, sem que deixe de cumprir todos os requisitos suficientes para garantir  a segurança e integridade física do menor, já que os nossos presídios estão totalmente sucateados e sem a mínima estrutura para manter os atuais presidiários maiores de  18 anos, não possuindo sequer vagas para acomoda-los com um mínimo de dignidade conforme determina a Lei de Execuções Penais.
	Nesse aspecto, discutiremos se o menor de 18 anos, possui a condição necessária para responder penalmente por todas as suas condutas ilícitas sofrendo as mesmas sanções previstas no código penal os imputáveis. 
A metodologia empregada foi o método analítico-descritivo com análise bibliográfica sobre o assunto estudado.



2. DA IMPUTABILIDADE PENAL 

	De acordo com o artigo 27 do código penal brasileiro os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis ficando sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial.
	Para Julio Fabbrini Mirabete:

“Inimputabilidade penal é a incapacidade que tem o agente em responder por sua conduta delituosa, onde o sujeito não é capaz de entender que o fato é ilícito e de agir conforme esse entendimento. Portanto, a inimputabilidade é causa de exclusão de culpabilidade , isto é, mesmo sendo o fato típico e antijurídico, não é culpável, eis que não há elementos que comprovem a capacidade psíquica do agente para compreender a reprovabilidade de sua conduta, não ocorrendo portanto, a imposição de pena ao infrator.” (MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de Direito Penal. 20ª. ed. São Paulo: Atlas, 2003. pág.215 )”. 

	Assim são causas de inimputabilidade:
	Doença mental ou desenvolvimento mental retardado, menoridade, embriaguez completa decorrente de caso fortuito ou força maior, e dependência de substâncias entorpecentes. 
	Para o nosso estudo, a inimputabilidade analisada, é em relação a idade, pois o código penal brasileiro adotou o critério biológico, definindo que se na data da conduta delituosa o indivíduo possuir idade inferior a 18 anos, ele é inimputável, sendo irrelevante se ele possui ou não plena capacidade para compreender o caráter ilícito da conduta praticada.
	Tal entendimento foi recepcionado pela Carta Magna de 1988, em seu artigo 228, e posteriormente através do Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990) em seu artigo 104, caput:“São penalmente inimputáveis os menores de 18 anos, sujeitos às medidas previstas nesta lei.” 
	O Brasil, adotou o critério biológico para determinar a imputabilidade penal , tomando como base, causas biológicas, não admitindo outros meios de prova em contrário. Portanto, mesmo o menor possuindo plena capacidade de compreensão dos atos Ilícitos que pratica, não poderá ser penalmente responsabilizado,pois o legislador entende que ele ainda não possui o desenvolvimento mental completo, ficando sujeito as penalidades previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
	Portanto, de acordo com o critério biológico, visa a proteção do menor impondo que o Estado atue de forma segura, com métodos pedagógicos que surtiriam melhores efeitos na recuperação do menor que praticou ato infracionário, através de meios que não dificultem o processo de formação desse menor de forma a educá-lo para o convívio social, sem restringir sua liberdade através de pena criminal, inserindo-o no ambiente degradante do sistema carcerário, onde ele seria facilmente influenciado a voltar-se para a vida criminosa.
	De acordo com o renomado doutrinador Fernando Capez: “a imputabilidade apresenta um aspecto intelectivo, consistente na capacidade de entendimento, e outro volitivo, que é a faculdade de controlar e comandar a própria vontade.”. 
	O autor Guilherme de Souza Nucci diz que imputabilidade é:
“O conjunto das condições pessoais, envolvendo inteligência e vontade, que permite ao agente ter entendimento do caráter ilícito do fato, com esse conhecimento. O binômio necessário para formação das condições pessoais do imputável consiste em sanidade mental e maturidade. (NUCCI, 2009, p. 295)”.

	Com base no autor, a imputabilidade está atrelada as diversas condições do agente, valendo-se de inteligência e discernimento necessário para identificar que o fato que ele está praticando ou irá praticar no momento é ilícito e reprovável perante a sociedade em que ele convive.
	Já o doutrinador Rogério Greco afirma que:
 “Para que o agente possa ser responsabilizado pelo fato típico e ilícito por ele cometido é preciso que seja imputável. A imputabilidade é a possibilidade de se atribuir, imputar o fato típico e ilícito ao agente. A imputabilidade é a regra; a inimputabilidade, a exceção. (GRECO, 2004, p.435)”.
	 
	Portanto, a imputabilidade é a capacidade dada a um cidadão, que a partir de uma fase de sua vida, completa totalmente seu desenvolvimento físico e mental, já possuindo o total discernimento de entender o que é uma conduta típica e ilícita o qual esteja praticando, fazendo com que seja possível responsabiliza-lo pela prática de seus atos onde de acordo com nosso ordenamento jurídico, isto ocorre, ao completar os dezoitos anos atingindo a maioridade penal.

2.1 A REDUÇÃO COMO CLÁUSULA PÉTREA

	Antes de tudo, cabe-nos mencionar que no Brasil, para que se consiga criar ou alterar leis, há um processo longo, difícil e muito burocrático disciplinado em  nossa Constituição, em caso de emenda constitucional por exemplo, para que se tenha todo o processo legislativo concluído, é necessário uma aprovação em plenário tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado Federal, como traz o artigo 60, §2º da Constituição.
	“Art.60 § 2º. A proposta será discutida e votada em cada casa do congresso nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.” 
	Todavia, nossa Constituição prevê, matérias que são impossibilitadas de serem discutidas e ou alteradas, com o objetivo de manter-se a segurança jurídica do Estado Democrático de Direito.

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 

	Portanto, como traz o inciso IV, não é possível a deliberação de proposta de emenda constitucional a fim de abolir os direitos e garantias individuais, que é o objetivo deste estudo no que tange os direitos e garantias do adolescente previsto no Estatuto da Criança e do adolescente, que serão abordados no decorrer deste artigo.
	Grandes juristas e doutrinadores brasileiros como Marcelo Alexandrino e Paulo Vicente[footnoteRef:3], defendem a tese da impossibilidade de alterar ou diminuir o limite que caracteriza a imputabilidade penal que é de 18 anos através de uma reforma constitucional, pois seria uma afronta ao direito individual previsto no artigo 60 § 4º em seu inciso IV na nossa constituição. [3:  Paulo, Vicente; Alexandrino, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 3ª edição Ed. Método. São Paulo, 2008  ] 

	Segundo Luiz Flávio Gomes[footnoteRef:4], o artigo 228 da constituição está atrelado ao rol de direitos individuais do artigo 5º § 2º, que estabelece “os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”. Partindo deste dispositivo, ele entende que a maioridade penal seria uma cláusula pétrea intangível, não podendo ser objeto de propostas de modificação ou abolição de tal direito, somente podendo ser alterada por nova Assembléia Constituinte. O artigo 228, CF, disciplina que: “São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial“.  [4: GOMES, Luiz Flávio. Menoridade penal: cláusula pétrea? Disponível em: http://www.ifg.blog.br/article. php?story=20070213065503211  ] 

	Ainda tomando como base Luis Flávio Gomes, tal medida além de ser inconstitucional, fere o tratamento diferenciado assegurado por lei ao adolescente que está em fase de desenvolvimento da sua personalidade. A redução da maioridade tende a ser inócua, pois até a presente data, mais de 150 leis penais foram reformadas e não tiveram seus objetivos de diminuição dos crimes alcançados, portanto não seria a reforma da maioridade penal que traria benefícios a sociedade.(GOMES, Luis Flávio. Disponível em: (http://luizflaviogomes.com/reducao-da-maioridade-penal/).
	Corroborando com tal entendimento, o ilustríssimo constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina em sua obra de Direito Constitucional:
“[..] Assim, o artigo 228 da Constituição Federal encerraria a hipótese de garantia individual prevista fora do rol exemplificativo do art.5º, cuja possibilidade já foi declarada pelo STF em relação ao artigo 150, III, b (Adin 939-7 DF) e consequentemente, autentica clausula pétrea prevista no artigo 60, § 4.º, IV.” (...) “Essa verdadeira cláusula de irresponsabilidade penal do menor de 18 anos enquanto garantia positiva de liberdade, igualmente transforma-se em garantia negativa em relação ao Estado, impedindo a persecução penal em Juízo (MORAES, Alexandre. Constituição do Brasil Interpretada e legislação constitucional. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 2176)”. 
	Portanto, seguindo essa corrente doutrinária, é notório que a proposta de emenda da redução da maioridade penal de encontro com o que prega a nossa constituição em relação aos direitos e garantias individuais supracitados do adolescente até que atinja seus 18 anos, tornando-se imputável perante o Direito Penal Brasileiro.
			
3 DAS MEDIDAS SÓCIOEDUCATIVAS 

	As medidas socioeducativas, são medidas aplicáveis a adolescentes que cometeram atos infracionais que estão previstos no artigo 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Mesmo sendo medidas que buscam coibir a prática de um determinado delito, são medidas que tem o objetivo de educar e não de punir simplesmente. O Estatuto da Criança e do Adolescente, prevê no seu artigo 103 que:
	 “Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal.” 
	O Ato infracional é o ato condenável, de desrespeito às leis, à ordem pública, aos direitos dos cidadãos ou ao patrimônio, cometido por crianças ou adolescentes. Só há ato infracional se àquela conduta corresponder a uma hipótese legal que determine sanções ao seu autor. No caso de ato infracional cometido por criança (até 12 anos), aplicam-se as medidas de proteção. Nesse caso, o órgão responsável pelo atendimento é o Conselho Tutelar. Já o ato infracional cometido por adolescente deve ser apurado pela Delegacia da Criança e do Adolescente a quem cabe encaminhar o caso ao Promotor de Justiça que poderá aplicar uma das medidas sócio-educativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente , Lei 8.069/90 (Revista Jurídica Consulex, n° 193, p. 40, 31 de Janeiro/2005).
	Mesmo trazendo no artigo 103 do estatuto da criança e do adolescente, que a prática do ato infracional seja uma conduta criminosa, a falta da culpa em razão da inimputabilidade para os menores de 18(dezoito) anos, não permite que sejam  aplicadas penas para as crianças e adolescentes, mas apenas medidas socioeducativas. No entanto, será denominado como ato infracional para as crianças e adolescentes, toda a espécie de crime e contravenção penal.
	Segundo Luiz Flávio Gomes, já não existe a menor dúvida, como se percebe, que o inimputável no Brasil (assim considerados os menores de dezoito anos, conforme o art. 104 do ECA) pode praticar crime ou contravenção, observando a data do fato, conforme o art. 4º do Código Penal. O que se modifica é a nomenclatura que passa de infração penal para ato infracional.
	Portanto, se uma criança (até 12 anos incompletos) cometer um ato infracional, será ela direcionada ao Conselho Tutelar, que aplicará as medidas de proteção previstas no artigo 101 do ECA.
	Segundo Válter Kenji Ishida, medidas de proteção, são as medidas que visam evitar ou afastar o perigo ou a lesão à criança ou ao adolescente, possuindo duas vias: Uma preventiva e a outra reparadora. As medidas de proteção, traduzem uma decisão do juiz menorista ou do membro do Conselho Tutelar em fazer respeitar um direito fundamental da criança ou adolescente que foi ou poderá ser lesionado pela conduta comissiva ou omissiva do Estado, dos pais ou responsáveis ou pela própria conduta da criança ou adolescente. Aplicam-se tanto na hipótese de situação de risco como no caso de cumulação com medida socioeducativa em ato infracional.(Estatuto da Criança e do Adolescente,Ed. Atlas, 2014, 15º edição).
	Se verificada a hipótese de criança ou adolescente em situação irregular ou atualmente chamada de risco, têm-se as medidas do artigo 101 pelo Juiz da Vara da Infância e Juventude. Para as crianças que cometerem atos infracionais, não são aplicadas as medidas socioeducativas, sendo previstas apenas as medidas de proteção (Art.105, ECA), não cabendo nesse caso, que elas sejam apreendidas, podendo somente ser encaminhadas à Delegacia de Polícia e posteriormente ao Conselho Tutelar com atribuição. 
	Para o adolescente, a lei 8069 de 1990 (ECA), traz em seu artigo 112 as seguintes medidas socioeducativas aplicáveis:


Art.112 – Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:
I - advertência
II - obrigação de reparar o dano
III – prestação de serviços à comunidade
IV – liberdade assistida
V – inserção em regime de semiliberdade
VI – internação em estabelecimento educacional
VII – qualquer uma das previstas no art.101 , I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado.
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.

	Na aplicação das medidas deve o magistrado ater-se à possibilidade de cumular medidas ( art.99) como a hipótese de aplicar a medida de advertência junto com a de prestação de serviços, também é necessário que leve-se em conta as necessidades pedagógicas, com o objetivo de preservar os vínculos familiares que seriam os pais, parentes, responsáveis legais, vizinhos e moradores da região, devendo a autoridade  competente por exemplo, procurar meios para cumprimento da medida em bairro em que o menor reside.

4 DO SISTEMA CARCERÁRIO

	O sistema penitenciário brasileiro, é um sistema sucateado, ineficiente e ilegal, possuindo hoje a terceira maior  população carcerária do mundo, com mais de 720 mil presos, ultrapassando a Rússia que possui pouco mais de 670 mil presos. (dados CNJ, 2015). Por trás desses números, temos um sistema que não respeita valores, descumpre leis e todos os parâmetros razoáveis de eficiência sendo um sistema desestruturado, onde se por um lado temos o crescimento absurdo da violência, do outro temos a superlotação dos presídios por todo o país, devido a falta de investimentos do poder público, bem como sua negligência, e só tende a aumentar o número de presos e os defeitos desse sistema.
	O objetivo da prisão imposta a aquele que comete um crime, seria a sua ressocialização e sua reintegração à sociedade para que seja um cumpridor das leis e tenha um bom convívio, mas o que realmente se vê, é o aperfeiçoamento da criminalidade, servindo o presídio como uma escola para o crime, devido a vários fatores, como a falta de vagas no sistema prisional, bem como de políticas públicas voltadas ao setor.
	A superpopulação nos presídios, representa uma grande afronta aos direitos fundamentais, de acordo com o artigo 5º, XLIX, da Carta Magna, que assegura aos presos, o respeito a integridade física e moral, bem como o princípio da dignidade da pessoa humana.
	A superlotação carcerária tem como efeito imediato a violação a princípios constitucionais, tendo várias consequências para aquele que está cumprindo uma pena privativa de liberdade, já que o Estado não oferece a mínima estrutura como prevê a Lei de execução penal (LEP) em seu artigo 88, ao estabelecer que a pena seja cumprida em cela individual com área mínima de 6 metros quadrados. Ainda na LEP, o artigo 85 também é descumprido, pois ele traz a compatibilidade entre a estrutura física do presídio e sua lotação.Com isso, o aumento da violência, tensão e rebeliões só intensifica a criminalidade dentro dos presídios, tendo em vista que todos os tipos de criminosos estão em constante convívio sob o mesmo espaço. Para Ariel de Castro Alves, (Advogado, fundador da comissão da criança e do adolescente do conselho federal da OAB), “o sistema penitenciário do brasil está falido e entregue aos chefes de organizações criminosas”.
	De acordo com Atila Roque (diretor executivo da anistia internacional no Brasil), “ as condições das prisões de adultos no Brasil são medievais, e reduzir a maioridade penal, vai aumentar a população carcerária brasileira em um sistema prisional que viola direitos e não vai contribuir para a redução de crimes no país.”
	Esse sistema prisional, é totalmente ineficaz, já que ele é gerador da violência através das organizações criminosas instaladas dentro dos presídios, formadas pela falta de competência do Estado, ficando claro que seu objetivo passa longe de ser alcançado, que seria de ressocializar e recuperar o ser humano para inseri-lo de volta a sociedade. Na realidade o que acontece é o aumento de reincidentes no mundo do crime e a prisão só contribui para esse aumento.
	Ainda segundo Atila Roque, com a redução da maioridade penal, iríamos prender adultos juntamente com adolescentes	 nas mesmas prisões, e isto seria catastrófico, colocando os jovens em risco dentro de um sistema prisional que funciona em condições precárias e registra altos níveis de abuso, condições desumanas e tortura.
	Portanto, se concretizada a redução da maioridade penal para 16 anos, e sendo o jovem adolescente colocado em contato direto com criminosos adultos dentro de um ambiente repleto de homicídios, abusos sexuais, extorsões e espancamentos, só irá aumentar o número de criminosos , visto que os menores irão sofrer influência direta daqueles que comandam a marginalidade dentro dos presídios.

5 DOS TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
	
	O Brasil é signatário de vários tratados e convenções internacionais, que protegem os direitos das crianças e dos adolescentes, tendo portanto, a obrigação de cumprir com todos eles  e seus requisitos.
	Em 1959, foram criadas as Regras Mínimas das Nações Unidas para a administração da justiça juvenil. (Regras de Pequim,1959), onde se estabeleceu a cautela quanto à fixação da maioridade penal, levando em conta o principio da proporcionalidade e o objetivo de proteger crianças e adolescentes. O Brasil também adotou e ratificou a  Convenção sobre os Direitos da Criança ( ONU,1989 ), que  estabeleceu a idade penal mínima de 18 anos, e segundo a convenção dos países signatários, não poderão alterar suas leis de forma a agravar a situação dos adolescentes a partir da aprovação deste documento internacional. O Brasil é igualmente signatário do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos Sociais e Culturais, onde afirma-se  a progressividade das medidas tomadas, onde temos o princípio da proibição do retrocesso racial ou da evolução racionaria. Outra convenção importante nesse aspecto, foi o tratado dos Princípios Orientadores de Riad ( ONU,1990 ) que torna inviável a elaboração de legislação conflitantes com os instrumentos de proteção as crianças e adolescentes. 
	Em 20 de novembro de 1989, foi aprovado pela maior parte do mundo, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Crianças e Adolescentes, através da resolução 44/25 da assembleia geral das nações unidas. Diante de todos os princípios protegidos pelo tratado, estão o direito à vida, à liberdade, bem como as obrigações do Estado, dos pais e da sociedade no geral em relação a criança e o adolescente. É assegurado ainda, por todos os Estados signatários, a proteção de crianças e adolescentes contra agressões e o combate a exploração e violência sexual.
	Dentre os princípios gerais da convenção internacional sobre os direitos da criança e do adolescente, estão a participação, não-discriminalização, interesse superior da criança, e a sobrevivência e desenvolvimento dela. No que diz respeito à participação, as crianças podem  expressar suas opiniões sobre temas do seu interesse, devendo ser levadas em consideração na agenda política, educacional ou econômica de um país, criando desta maneira, uma nova relação harmônica entre os governantes e as crianças e adolescentes.
	É previsto também no documento internacional em comento que nenhuma criança seja prejudicada de maneira alguma por motivos de raça, religião, cor, idioma ou por ao nascer, apresentar algum tipo de deficiência física e ou psicológica. Outro ponto muito importante é em relação às decisões de instituições públicas ou privadas, tribunais e autoridades em geral no que tange às crianças e adolescentes. Ao tomá-las, deverão considerar as que lhes ofereçam o melhor bem-estar. Todas essas medidas visam assegurar uma melhor qualidade de vida, garantindo o desenvolvimento satisfatório nos aspectos físico, moral e social, psicológico e espiritual, de forma a considerar seus talentos e aptidões. 
	Outro tratado muito importante que o Brasil só ratificou em 06 de novembro de 1992 foi o Pacto de San José da Costa Rica, através do decreto 678, mesmo tendo sua convenção sendo feita em 22 de novembro de 1969. O pacto resguarda uma gama de direitos humanos focando numa justiça social para todos os países signatários desse acordo.
	De acordo com o preâmbulo do Pacto de San José, o documento tem como objetivo, a liberdade pessoal e o reconhecimento dos direitos essenciais da pessoa humana sendo fundamento para justificar uma proteção internacional, de forma a complementar o que oferecem  outras convenções, além de ratificar a Declaração Universal dos Direitos Humanos, e as condições necessárias para tornar o ser humano livre, sem medo e miséria, para que goze dos seus direitos civis, sociais, econômicos e culturais.
	Como proteção ao direito da criança e do adolescente de forma específica, o Pacto traz em seu artigo 19 que : “ Toda criança terá direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer, por parte da sua família, da sociedade e do Estado.”
	Para avalizar todos esses tratados e convenções sobre os direitos das crianças e adolescentes dos quais o Brasil tornou-se signatário, surge a Declaração Mundial sobre a Sobrevivência, a Proteção e o Desenvolvimento das Crianças Em seu artigo 20, a declaração realizada na sede das Organizações das nações Unidas (ONU) em setembro de 1990, disciplina que:
 “Trabalharemos por um combate global à pobreza, que traz benefícios imediatos ao bem-estar da criança. A vulnerabilidade e as necessidades especiais da criança dos países em desenvolvimento e, em particular, dos países menos desenvolvidos, merecem prioridades. Mas o crescimento e o desenvolvimento precisam ser promovidos em todas as Nações, através de uma ação nacional e de cooperação internacional. Isto exige a transferência de recursos adicionais adequados aos países em desenvolvimento, assim como melhores termos de comercialização, maior liberalização do comércio, e medidas para reduzir a dívida. Isto também implica medidas de ajuste estrutural que promovam o crescimento econômico mundial, em especial nos países em desenvolvimento, assegurando o bem-estar dos setores mais vulneráveis da população, particularmente das crianças.” (ONU,1990 ).

Fica claro, que diante desta declaração, todos os países signatários deverão unir forças em todos os sentidos, a fim de melhorar as condições necessárias para um bom desenvolvimento e bem-estar das crianças e dos adolescentes reduzindo a miséria, principalmente nos países subdesenvolvidos, onde o esforço de todos deve ser prioritário para que se consiga ter o efetivo cumprimento e verdadeiros avanços sociais em prol de todas as crianças a e adolescentes necessitadas ao redor no mundo.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Este trabalho buscou mostrar a essência da imputabilidade penal, visando esclarecer as consequências de uma redução da maioridade penal para 16 anos completos, tendo em vista que diante da nossa Constituição Federal de 1988, tal medida seria uma afronta pois não estaríamos respeitando os princípios da dignidade da pessoa humana e todas as garantias previstas à criança e ao adolescente, nem tampouco os direitos humanos
	O artigo em questão pesquisou e registrou, várias opiniões de juristas e doutrinadores sobre o tema abordado com relação ao critério biológico do jovem adolescente com 16 anos, para definir a sua maturidade com relação a consciência da sua conduta ilícita.
	Outro fator que vai contra essa atitude de alteração de nossa Constituição, são todos os tratados e convenções dos quais o Brasil é signatário, tratados estes que garantem os direitos da criança e do adolescente, a terem uma vida digna com toda a estrutura necessária para sua formação, para tornarem-se cidadãos de bem e constituírem suas próprias famílias. Portanto reduzir a sua imputabilidade penal para 16 anos, seria ir de encontro a todas as convenções já pacificadas e diversamente discutidas em prol do menor.
	Através deste estudo, tentamos mostrar a real situação do Brasil diante da criminalidade que atinge a toda a sociedade e ao  longo do tempo só vem crescendo de forma considerável, ficando claro que a redução da maioridade penal não irá resolver os problemas que causam esse grande número de crimes cometidos, já que o Brasil já possui normas específicas e eficazes para a criança e  o menor adolescente, de forma a reeducá-lo para voltar ao convívio social. Colocando menor em presídios junto com adultos já condenados e que participam de verdadeiras organizações criminosas dentro dos presídios, seria a pior alternativa ao fim da delinquência juvenil. Seria necessário apenas, o Estado oferecer as condições mínimas necessárias para o cumprimento das leis já existentes e principalmente criar meios para os cidadãos terem os seus direitos a educação, saúde, lazer e segurança respeitados e cumpridos, para aí sim termos uma redução da criminalidade no Brasil.
	Além disso, verificou-se que a redução da maioridade penal para 16 anos, não seria um fator relevante para que se consiga reduzir o índice de criminosos em nenhum país do mundo, ao contrário, pode vir a transformar jovens em criminosos profissionais num caminho sem volta. 
	Deste modo, concluiu-se que mesmo respeitando os doutrinadores com teses contrárias a esta, não seria adequado juridicamente, proceder essa redução da maioridade penal, bem como não é a solução para o combate à criminalidade.
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Abstract: This article aims, the study on the reduction of legal age in Brazil in order to verify the constitutionality of this attitude before the Federal Constitution in force, wounding what he preaches the fundamental principles of the Constitution and the Statute of Children and teen addressing key points that provide the reader a better chance of understanding that the illegal acts committed by persons below 18 years do not justify the reduction of age as a solution to reducing the violence that hit Brazil.



	

